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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 – SMS

I – PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Lajes, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), torna
público, para conhecimento dos interessados, que realizará o Processo de Chamamento Público nº
02/2024, para a escolha de entidade de direito privado sem fins lucrativos, qualificada como
Organização Social (OS) no Município de Lajes/RN, cujo objeto consiste no suporte no
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde de Urgência e
Emergência, adulto e pediátrico, em regime ininterrupto, durante 24h por dia, na Unidade de Pronto
Atendimento 24 horas – UPA Edivan Secundo Lopes. A presente Seleção será processada nos termos
da Lei Municipal nº 970/2023, e, subsidiariamente, pela Lei nº 13.019/2014, pelas normas do
Sistema Único de Saúde (SUS), sob as condições previstas neste Edital e seus anexos, de acordo
com o seguinte cronograma:

a) Publicação do Edital de Chamamento Público nº 02/2024: 05/04/2024;
b) Recebimento das Propostas/Entrega dos Envelopes: 05/04/2024 até 06/05/2024;
c) Abertura e Análise da Documentação (Envelope 01): 07/05/2024 às 09h;
d) Publicação da análise da Habilitação dos participantes no Diário Oficial da FEMURN (envelope
01): 10/05/2024;
e) Prazo para Apresentação de Recursos: 13/05/2024 até 17/05/2024;
f) Decisão do Recurso: 22/05/2024;
g) Abertura e análise da Proposta do Plano de Trabalho e Proposta Financeira (Envelope 02):
23/05/2024;
h) Divulgação e Publicação da Entidade Selecionada: 27/05/2024;



i) Prazo para Apresentação de Recursos: 28/05/2024 até 03/06/2024;
j) Homologação do Processo de Chamamento Público: 05/06/2024;

OBS: O referido cronograma poderá sofrer alterações.

II – OBJETO
Contratação de entidade de direito privado sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social
(OS), para suporte no gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde
de Urgência e Emergência, adulto e pediátrico, em regime ininterrupto, durante 24h por dia, na
Unidade de Pronto Atendimento 24 horas – UPA Edivan Secundo Lopes, localizada no Município de
Lajes/RN.

= = CONFIRA AQUI O EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2024 NA ÍNTEGRA.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 307/2024

 

O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna
público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024, PARA ESCOLHA DE ENTIDADE DE
DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL
(OS) NO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, CUJO OBJETO CONSISTE NO SUPORTE NO
GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, ADULTO E PEDIÁTRICO, EM REGIME
ININTERRUPTO, DURANTE 24H POR DIA, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24
HORAS – UPA EDIVAN SECUNDO LOPES, que encontra-se disponível no seguinte endereço
eletrônico https://lajes.rn.gov.br/licitacoes/, maiores informações poderão ser solicitadas na Sala de
Licitações da Prefeitura Municipal de Lajes, localizada na sede do poder executivo municipal,
situada a Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, Centro, Lajes/RN, no horário de 08h as 12h, ou ainda
pelo e-mail: cpl@lajes.rn.gov.br.

 

Lajes/RN, 04 de abril de 2024.

 

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/wp-content/uploads/2024/04/06-EDITAL-DE-CHAMAMENTO-PUBLICO-02.2024.pdf
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/wp-content/uploads/2024/04/06-EDITAL-DE-CHAMAMENTO-PUBLICO-02.2024.pdf
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/wp-content/uploads/2024/04/06-EDITAL-DE-CHAMAMENTO-PUBLICO-02.2024.pdf
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

PARA CREDENCIAMENTO nº 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 78/2024

 

O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº
001/2024, PARA O CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
LEILÕES EM ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, que
encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico cpl@lajes.rn.gov.br, maiores informações
poderão ser solicitadas na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Lajes, localizada na sede do
poder executivo municipal, sito a Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, Centro, Lajes/RN, no horário
de 08h as 13h, ou ainda pelo e-mail: cpl@lajes.rn.gov.br. As solicitações de credenciamento serão
recebidas, no horário de 08h as 13h, a partir do dia 25 de março de 2024, com validade de 12
(doze) meses, na sala de licitações, situada no mesmo endereço acima citado.

 

Lajes/RN, 21 de março de 2024.



 

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

 

Agente de Contratação

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:F21536BC

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
22/03/2024. Edição 3248
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO
Nº 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 059/2023

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, por intermédio da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura
e Meio Ambiente e a Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, através
da Comissão Permanente de Licitações, torna público a PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2023, que tem como objeto
a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARTISTAS E/OU GRUPOS ARTÍSTICOS LAJENSES,
CANTORES E ORQUESTRAS, VISANDO A REALIZAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA E
EVENTOS QUEM VENHAM A SER REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IDOSOS – SCFVI, CONFORME EDITAL E SEUS
ANEXOS, nos seguintes termos:

 



Fica PRORROGADO o banco de artistas credenciados por mais 06 (seis meses), abrangendo até a
data de 06 de agosto de 2024.

A prorrogação tem como fundamento o item 2.3 do Edital de Chamamento Público para
Credenciamento n° 001/2023:

 

“2.3. O banco de artistas credenciados por este Edital terá validade de 01 (um) ano, podendo ser
prorrogado, caso seja interesse da Administração, por mais 06 (seis) meses.”

 

Os demais itens deste Edital permanecem inalterados.

 

Lajes/RN, 26 de janeiro de 2024.

 

 

VITÓRIA MARIA AVELINO DA SILVA PAIVA

 

Secretária Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente

 

 

MARIA CAROLINE MENEZES SALVIANO

 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS Nº
001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1035/2023

OBJETO: O objetivo do presente edital é pré-qualificar pessoas jurídicas de direito privado, sem fins
lucrativos, com o título de Organização Social de Saúde – OSS, no âmbito do Município de Lajes/RN,
com a finalidade de, oportunamente, celebrar pactuações a Administração Pública Municipal,
procedimentos que serão precedidos de processo de chamamento público, nos termos da Lei
Municipal nº 970/2023.

 

PARECER DA COMISSÃO

DO INTROITO

Comissão de Avaliação e Qualificação de Organização Social de Saúde, nomeada pela portaria nº
434/2023, conforme previsto no item 4.1 do edital epigrafado, e após a análise da documentação
apresentada pelo INSTITUTO DE GESTÃO EM SAÚDE DO NORDESTE – INGESNE, CNPJ nº
31.379.106/0001-71, manifesta-se pelo INDEFERIMENTO do pedido de qualificação do pedido
qualificação como Organização Social de Saúde da entidade acima citada, conforme fundamentado a
seguir:

DA FUNDAMENTAÇÃO

O indeferimento do pedido fundamenta-se na verificação da não apresentação dos seguintes
documentos, conforme as especificações do edital:

 

• Balanços patrimoniais e demonstrativos dos resultados financeiros do exercício anterior: Conforme
previsto na alínea “c” do inciso II, do item 2.2 do edital.

• Cópia autenticada da Declaração de Isenção do Imposto de Renda: Conforme previsto na alínea



“d” do inciso II, do item 2.2 do edital.

• Declaração sobre a Composição do Conselho: O Instituto deixou de apresentar a declaração
exigida sobre a composição do conselho, especificamente no que se refere à inexistência de
parentesco até o 3º grau com o Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, bem como a ausência de
membros que sejam servidores públicos detentores de cargo de provimento em comissão ou função
comissionada ou gratificada, no âmbito do poder público municipal, exigida na alínea K do Inciso II,
do item 2.2. do edital.

 

CONCESSÃO DE PRAZO

Em observância ao disposto no item 4.6 do edital, a Comissão deliberou conceder ao INSTITUTO DE
GESTÃO EM SAÚDE DO NORDESTE – INGESNE um prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da
publicação do aviso de indeferimento do pedido, para a complementação dos documentos faltantes.
Tal medida visa proporcionar à interessada a oportunidade de regularizar a pendência e dar
continuidade ao processo de qualificação como Organização Social de Saúde.

 

DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, a Comissão ratifica o indeferimento do pedido de qualificação do INSTITUTO DE
GESTÃO EM SAÚDE DO NORDESTE – INGESNE, CNPJ nº 31.379.106/0001-71, ressaltando que tal
decisão está em estrita consonância com as disposições do edital. Contudo, concede-se ao instituto a
oportunidade de correção da irregularidade no prazo estipulado, salvaguardando, assim, o princípio
da ampla defesa e do contraditório.

Este parecer é emitido com base nas informações disponíveis até a presente data e poderá ser
atualizado em decorrência de novas circunstâncias ou informações adicionais.

 

Lajes/RN, 08/01/2024.

 

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

 

Agente de Contratação

 

 

RENATA FARRURE BEZERRA BARBOSA

 



Membro

 

 

RENATA MICAELLA DE OLIVEIRA CUNHA

 

Membro
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